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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinetê da Prefeita

PORTARIA N9 464, DE 10 DE OUTUBRO DE2025

Conceder férias regulares ao servidor David Gentil.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período de 1í-ltl2024 à
Lt/,,l2O2s.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais,

RESOTVE:

Art. 1e Conceder férias regulares ao servidor David Gentil, lotado na Secretaria Municipal de

Viação e Obras Públicas, ocupante de cargo de Mecânico de Máquinas Pesadas, a serem usufruídas no

período de 311il2025 à21t212O25.

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 10 de outubro de 2025.

nactçeaa&rsouza
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.
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PORTARIA NT 461, DE 2025 . CONCEDE LICE]iIçA PRÊMIO À
MARLENE MARTINS DOS SANTOS.

Concede licênça prêmlo à Marlenê MaÉins dos Santos.

COi{SIDERANDO o recêbimento do requerimento de licença prê-
mio protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que ô servidora faz jus a referida, adquirida no
período de L7 |UZOA, à l7 l1,l2o22.

A PREFEITÀ MUi{lClPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
GÍosso, no uso de suàs ôtribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 1o Conceder licença prêmio à servidora Marlene MaÊins
dos Santos, lotada na Secretaraa Municipal de Saúde, concursa-
da no cargo de Técnica de Enfermagem, a serem usufruídas no
período de l2llol2o25 à 11/1Of2O2s, 5/1/2016 à 11212026 e
nos dias 1/3/2026 à 301312026.

Art. 2c Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 10 dê outubro de 2025.

.RÁCI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrôda nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIÂ N9 462, DE 2025 . CONCEDER FÉRIAS
REGULARES Â SERVIDORA ÂNGELÀ MARIA ROCHA DOS

SANTOS.

Concedêr Íérias regularês a sêrvidora Ângela Marla Rocha
dos Santos.

COt{SIDERÂNDO o recebimento do requeÍimento de férias regu-
lares protocolado pelo DepaÍtamento de Recursos Humanos.

COIISIDERÂNDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no
peÍíodo de L17tr2O24 à ,.l7l2023,
A PIEFEITÂ MUNICIPAL DE PEDRA PREÍA. Estado de Mato
cíosso, no uso de suas atribuições legãis,

RESOLVE:

Art. 1a Conceder férias regulares a servidora Ângêla Maria Ro-
cha dos Santos, lotada na Secrêta.ia Municipal de Saúde, ocu-
pante dô cargo de Agente Comunitário de Saúde, a sêrem usufruí-
das no peííodo de 3/11/2025 à 21L212O25.

Art. 2c Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra P.eta, 10 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTANIA 9 463, DE 2025. CONCEDER FÉRIAS
REGULiÀRES A SERVIDORA MARIA DALVA DA SILVÂ.

Concedêr férlas regulares ô servidora Marla Dalva da Sil.

va.

GoNSIDERA DO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo DepaÊamento de Rêcursos Humanos.

CONSIDERÁNDO que a servidora faz jus a referjda, adquirida no
período de l4l7l2023 à L11312O24.

À PREFEÍÍA TiIUI{ICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1c Concêder férias rêgulares a sêrvidora ilarla Daiva da Sll-
va, lotada na Secretaria Municipal de saúde, ocupante do cargo
de Agente de Endemias, â serem usufruídas no período de 13/10/
2025 à L,-tLLt2023,

Art. 2a Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta. 10 de outubío de 2025.

IRAC] FERREIRA DE SOUZÂ

Prefeita Municipal

Registrada nesta SecÍetaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N9 464, DE 2025 . CONCEDER FÉRIAS
REGULARES AO SERVIDOR DÂVID GENTIL.

Concêder Íérias rêgulares ao sewidor Davld Gentil,

COtaSIDERÂ]IDO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Rêcu6os Humanos.

GoNSIDERAI{DO que o sêrvidor faz jus a refe.ida, adqui.ida no
período de L,.lll2024 à LLlLlzO25,

Â PREFEÍTA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legars,

RESOLVE:

Art. 1§ Cohceder férias regulares ao servidor David Gentil, lota-
do na Sec.etaÍia Municipal de Viação e Obras Públicas. ocupante
de cargo dê Mecânico de Máquinas Pesadas, a serêm usufruídas
no período de 3/11/2025 à A12nO25.
Art.2a Esta PortaÍia entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Pretà, 10 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRÁ DE SOUZA

Prefeitô Municipal

Rêqistrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial dâ AMM.

RITHYENE GOMES DA SILVA

Agente de Contratação

(Portaria 186/2023)

PORTARIA iIC 465, DE 2025 - INSTAURÂ PROCESSO DE
ÍOMÂDA DE COTITAS ESPECIAL, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

lnstaura processo dê Tomàda dê Contas Espe.ial, e dá ou-
tras pÍovidências.

col{sloERAailDo a decisão profêÍida no lulgamento Singular ns

545lGAMl2O25 ôo âmbito do Procêsso nc 188.601-0/2024, da la-
vra do conselheiro Guilherme Antônio Maluf, do Tribunal de Con-

tas de Mato GÍosso;

A PREFEIÍA MUI{ICIPAL DE PEDRA PRETA. Estado de Mato
crosso, no uso de suas atribuiçôês legais.

RESOLVE:
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